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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

ENDEREÇO VILA AiilERlCANA, N" 253, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000 -
CNPJ: 1 1.'l86.410/0001-95
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TERMO DE RAT|F|CAÇÃO DE tNExtctB|L|DADE N. OO7t2O21

RATIFICO o ato da Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Belterra, reÍerente à lnexigibilidade para contratação da pessoa jurídica Y C DE
OLIVEIRA ENGENHARIA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ no 30.033.733/0001-93
referente coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA No RAMo DE
ENGENHARIA AMBIENTAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVJÇO DE
LICENCTAMENTO AMBTENTAL JUNTO AOS ORGÃOS AMBTENTATS (ESFERA
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) DAS ATIVIDADES/OBRAS
DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA para suprir a
demanda da preÍeitura municipal de Belterra-PA, sendo a contratante, ideal para a
necessidade visada pela Secretaria Municipal de Administraçáo, Íinanças e
planejamento, no valor global: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) Íace ao disposto
no art. 25, parágraÍo único, ll, da Lei nq 8.666/93. Prossiga a Comissáo Permanente
de Licitaçáo no sentido de ultimar os atos.
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Amarild s da Silva
Secretário Municipal d açao, f inanças e planejamento

Decreto 00212021
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Belterra-PA, 0'1 de julho de 2021 .


